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			APRESENTAÇÃO


			A Ec n. 132 promove mudanças relevantes à ordem constitucional brasileira que vão além da extinção de tributos existentes, da criação de novos e da implementação de um IVA dual. Referidos elementos, que compõem a reforma tributária, resultam e provocam uma nova concepção axiológica da tributação, que se mostra em absoluto desafiadora.


			De primeiro, porque a EC 132 decorre de uma concepção da tributação, a ser experimentada sobre o consumo – a principal base tributável na realidade nacional – comprometida, elementarmente, com a eficiência, que seria apta a ser obtida mediante a simplificação pela metodologia da uniformidade. Na operacionalização desse novo modelo, se tende a restringir a neutralidade e a isonomia à proibição de distinção, o que se reflete na vedação da extrafiscalidade e na redução da competência tributária aos entes federados periféricos: constitucionaliza-se matéria do processo político democrático no propósito de se promover uma melhor racionalização da tributação.


			Nesse movimento de constitucionalização da política fiscal com a consequente redução da competência tributária se enfrentam desafios referentes ao tradicional modelo do federalismo. Até porque, a eficácia da uniformidade em promover a simplicidade está a depender da sua consecução tanto na esfera legiferante, como no âmbito da aplicação e da realização do direito. Assim conformada, a uniformidade levou à concepção de uma entidade única no federalismo brasileiro, com independência funcional, ao tempo em que reúne amplos poderes financeiros, normativos, administrativos e fiscalizatórios: o comitê gestor.


			A compatibilidade do comitê gestor com o federalismo, uma vez que para ele migram relevantes poderes políticos e administrativos dos entes federados, se busca alcançar mediante a arquitetura de uma nova dinâmica federalista, a fundamentar-se na ideia da cooperação entre os entes federados. Mas as alterações do contexto da tributação vão além da simplicidade, da uniformidade e da remodelação do modelo federalista, para alcançar a proteção do meio ambiente, que passa a ser princípio geral do direito. Com isso, a tributação se apoia em um tripé axiológico: eficiência, justiça e sustentabilidade. Ocorre que o texto originário de 1988 compunha uma narrativa tributária que tinha na justiça, referenciada na capacidade contributiva, a pedra de toque da tributação. A justiça, a se realizar na justa distribuição do custo do Estado por entre a sociedade, se ancorava, preferencialmente, na capacidade contributiva e nos seus corolários: pessoalidade, progressividade e seletividade.


			Até porque, o referenciamento na capacidade contributiva como principal critério de distribuição do custo do Estado por entre a sociedade, está em estrita sintonia com os objetivos da República Federativa do Brasil, tais quais a erradicação da pobreza e a redução da desigualdade socioeconômica. Mas a capacidade contributiva, em especial quando explorada pela pessoalidade, progressividade ou seletividade, implica um mandamento para diferenciar que por vezes se choca com a ideia de eficiência ancorada na simplicidade pela uniformidade, que se realiza no mandamento de não diferenciar. Ou seja, mais do que diferentes ordens axiológicas, se tem o confronto entre simplicidade e justiça, o que leva ao questionamento da possibilidade da coerência ou da integridade principiológica.


			Referida complexidade principiológica, por sua vez, força as lindes e leva a reformulações de institutos cardeais à política tributária, tais quais a fiscalidade e a extrafiscalidade, sujeitas a diferentes regimes jurídicos: enquanto a fiscalidade teria o seu parâmetro de constitucionalidade ancorado, predominantemente, na capacidade contributiva, seguida da equivalência, a extrafiscalidade estaria sujeita à proporcionalidade. Mas não somente: essa nova ordem de princípios promete impactar a hermenêutica tributária, que se vai motivando ora por uma perspectiva garantista, ora pelo caráter solidário a se encorpar na fórmula “dever fundamental de pagar imposto”.


			Tudo isso a ocorrer em um novo contexto socioeconômico caracterizado pela tecnologia virtual que trouxe profundas alterações à dinâmica societária e às relações econômicas, com impactos disruptivos no direito tributário. Se, tradicionalmente, o direito tributário se mobilizava pela territorialidade, tendo por pressuposto a materialização da riqueza, a sua desmaterialização força soluções criativas pelas quais se devam repensar as bases da política tributária, de maneira a se preservar a justa distribuição do custo do Estado por entre a sociedade, assim como a justa concorrência.


			A virtualização da riqueza, a despessoalização do trabalho, a financeirização da economia demanda um novo olhar ao direito tributário, não apenas sobre o material como processual, de maneira que se o adeque à nova realidade de forma que lhe mantenha eficaz nos seus objetivos institucionais. Tal ordem das coisas implica, é preciso que se ressalte, mudança significativa de perspectivas e significações, que se tem dado dos âmbitos mais abrangentes aos específicos: da filosofia, da cultura, da política às políticas públicas específicas, como a tributação. E não apenas a academia, mas o próprio judiciário e a administração pública têm sido levados à revisão de tradicional literatura e práticas sedimentadas.


			Como consequência, se vem assistindo à alteração de alguns relevantes parâmetros de interpretação do direito tributário, com ameaça à segurança jurídica. Não obstante, o questionamento, a revisão e a alteração de práticas, parâmetros e conceitos possibilitam a adequação do direito tributário às variadas demandas sociais, como a identitária, bem como a remodelação da sua arquitetura, de maneira que possa comprometer-se, efetivamente, com os objetivos da República Federativa do Brasil e com a agenda 2030 da ONU. Todo um tecido normativo e comunicacional está por ser construído.


			Sensibilizado pelo referido contexto contemporâneo da tributação, que se caracteriza por uma complexidade axiológica e econômica que promovem pontos disruptivos na tradicional narrativa tributária, o Grupo de Pesquisa “Comunicação do direito tributário na era digital: para a realização de uma prática tributária justa”, que integra o Repjaal1 e se encontra vinculado ao PPGD-Unifor2, realizou o seminário intitulado “Mudanças de parâmetros interpretativos no direito tributário: os desafios à justiça fiscal na era digital”, que contou com a seguinte temática:


			a)Mudanças de parâmetros interpretativos pelos Tribunais Superiores;


			b)Possibilidades, oportunidade, limites, condicionamentos e ameaças (inclusive à segurança jurídica) da interpretação tributária na era digital;


			c)Governança digital;


			d)Identidades e extrafiscalidade tributária.


			Como produto do seminário, os seus conferencistas disponibilizaram as suas palestras à composição da presente coletânea, que se mobiliza a compreender o momento contemporâneo na política tributária, identificar o que traz de novo, os desafios, as promessas, as possibilidades de integração, mas também de altercação e rompimento com a tradicional narrativa da ordem tributária, tendo por critério analítico a justiça fiscal, que seja própria, mas também possível à era digital.


			Natercia Sampaio Siqueira


			José Diego Martins de Oliveira e Silva


			


			

				

						1	Sigla para o grupo de pesquisa vinculado ao PPGD Unifor intitulado “Relações Econômicas, políticas, Jurídicas e Ambientais na América Latina”.



						2	PPGD Unifor é avaliado pela Capes com conceito 6.



				


			


		


	

		


		

			ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA TRIBUTÁRIA E LEI DO GOVERNO DIGITAL: acesso aos serviços virtualizados e algumas garantias instrumentais dos contribuintes


			Clarissa Sampaio Silva1


			1. Introdução


			A Era da Informação, dotada de padrões e instrumentos próprios, acarretou a necessidade de a Administração Pública ingressar no mundo digital, sob pena de grave comprometimento da sua capacidade de interação com a sociedade, bem como de produção de decisões consentâneas com as novas realidades virtuais.


			O setor público, ao transpor sua atividade para a via digital, não está imune às exigências decorrentes do regime jurídico ao qual se encontra submetido, com destaque para a proteção e promoção dos direitos e garantias fundamentais.


			A remodelação da organização e funcionamento da Administração Pública para o ingresso e atuação no mundo digital demanda, assim, além da incorporação e emprego das novas tecnologias, o atendimento às pautas normativas que lhes são vinculantes, de modo que diversos aspectos precisam ser adaptados a elas, como, por exemplo, a simples definição da via de comunicação com o cidadão.


			Nesta esteira edita a União a Lei do Governo Digital (Lei n.º 14.129/2021), contendo diversos preceitos que cuidam de realizar a transição das formas clássicas de relacionamento entre a Administração Pública e os cidadãos (marcadas pela presencialidade, pelo uso de meios analógicos) para a via digital (a qual não conta com estruturas físicas, servidores nem papel).


			Como objetivo geral do presente trabalho, pretende-se situar a Administração Pública Tributária no contexto da prestação de serviços e relacionamento com os contribuintes pela via digital, apontar as razões e a importância de referido movimento e, ao fim, destacar a incidência sobre ela da Lei do Governo Digital.


			


			A título de objetivos específicos, busca-se analisar duas questões relacionadas ao recurso, pela Administração Pública Tributária, às tecnologias da informação, quais sejam, o acesso a elas por parte dos usuários, e as respectivas implicações em hipótese negativa, e a observância das garantias procedimentais no processo administrativo eletrônico.


			A pesquisa realizada possui natureza exploratória e qualitativa, com base na legislação e em doutrina nacional e portuguesa, no caso de identidade de temas.


			2. A administração pública no contexto da sociedade de informação


			A Quarta Revolução Industrial levou ao aparecimento de uma economia de natureza informacional, fundada na capacidade de agentes econômicos gerarem e aplicarem informações baseadas em conhecimento – global, no tocante à escala das atividades produtivas, consumo e circulação de bens e serviços e, por fim, em rede, dada a multiplicidade de interações entre agentes econômicos, de acordo com Castells (2021, p. 135), propiciadas pelas novas tecnologias de informação.


			O crescente aumento do uso da internet, gerando conexões cada vez mais complexas entre empresas, indivíduos, governos, países e a criação de mundos virtuais, com suas próprias dinâmicas, constitui realidades inescapáveis das sociedades do século XXI, as quais vieram ainda a ser mais potencializadas com a pandemia da covid-19.


			A Administração Pública, por sua vez, insere-se em tal contexto, de modo que precisou acompanhar a transformação digital em suas mais diversas vertentes e atividades, quer seja no plano de concepções de políticas públicas, de medidas de regulação, quer seja na execução de operações materiais, como a prestação de serviços públicos, que demandam interações com os cidadãos, sem deixar de considerar a gestão de seus domínios internos. Caso não viesse o setor público a utilizar-se de estratégias e instrumentos da tecnologia da informação, perderia significativo espaço de intervenção e decisão, em prejuízo do interesse público e da realização das competências que a ordem jurídica lhe atribui.


			Partindo da distinção feita por Castells (2021, p. 217) entre instituições, “[...] organizações investidas de autoridade necessária para desempenhar tarefas específicas em nome da sociedade como um todo” e organizações “[...] sistemas específicos de meios voltados para a execução de objetivos específicos”, a Administração Pública não poderia abdicar da posição que lhe cabe, de modo que necessitou realizar planejamento e adotar medidas que a colocassem no patamar tecnológico e informacional adequado para agir a partir de sua posição própria, mantendo seu protagonismo. Aliás, a transformação digital deve ser, consoante destacam Iocken e Garcia (2022, p. 76-77), liderada pelo setor público, como tem acontecido em países que se encontram em avançado estágio de implementação de uma “Sociedade Digital”, como Estônia e Reino Unido.


			Os impactos provocados pela intensificação do uso dos meios tecnológicos pelo setor público provocam discussões que vão desde a terminologia a ser adotada (governo eletrônico, governo digital) até o fato de se estar ou não diante de uma nova categoria de Administração Pública, com nova lógica de atuação administrativa (Brega, 2015, p. 39).


			Em termos conceituais, no Brasil, num primeiro momento, o Decreto de 18 de outubro de 2000, revogado pelo Decreto n.º 8.638/2016, adotava a expressão governo eletrônico para a prestação de serviços e informações aos cidadãos. Já a Lei n.º 14.129/2021, editada pela União, utiliza a expressão governo digital para designar as novas formas de relacionamento entre a Administração Pública e os cidadãos, a partir do uso da tecnologia da informação, o que vai bem além da simples eliminação do papel e da transferência das informações para o meio eletrônico, própria de uma “Administração Pública sem papel” (Oliveira et al., 2018, p. 51).


			Trata-se de dar passos adiante e criar uma verdadeira “governança digital”, a qual se manifesta em diversos planos, de acordo com Leindorf (2023, p. 71), como a e-governança, a incidir no modus operandi interno administrativo (por exemplo, a utilização de plataforma digital para prática de atos relativos à vida de servidores públicos, como marcação de férias, licenças, consultas aos dados funcionais de forma geral); a e-serviços, que corresponde ao relacionamento com cidadãos (desde prestação de informações fiscais, obtenção de certificados, realização de inscrições em certames em geral, até obtenção de informações, marcação de consultas médicas, exames); a e-democracia, que cuida da participação da sociedade nos processos de tomadas de decisões estatais, via, por exemplo, consultas e audiências públicas.


			Comparativamente, nas instituições comunitárias europeias, tem prevalecido a expressão administração eletrônica, embora a expressão e-government se encontre mais difundida, englobando, segundo alguns autores, realidades como a prestação de serviços eletrônicos, o e-service delivery e a e-governance, que propicia a participação dos cidadãos e o compartilhamento de informações, conforme esclare Brega (2015, p.43), o qual adota a expressão governo eletrônico, que englobaria tanto a administração quanto a democracia eletrônicas.


			A despeito das discussões tecnológicas, a importância da incorporação, pelos governos, da tecnologia da informação é objeto de estudo transversal pela Organização das Nações Unidas (2022) sobre o estágio de adoção do e-government entre os 193 (cento e noventa e três) países que dela fazem parte. No documento são destacados, entre outros aspectos, a correlação existente entre tecnologia digital e desenvolvimento local e nacional, bem como o comprometimento do e-government com o seu Objetivo de Desenvolvimento Sustentável n.º 16 (Paz, Justiça e Instituições Fortes), cuidando, ainda, de reforçar o de n.º 17 (Parcerias em prol de metas).


			As considerações feitas sobre a Administração Pública Digital aplicam-se, com toda força e pertinência, à Administração Tributária, autêntica atividade típica de Estado, constando, inclusive, do texto constitucional (Constituição Federal, art. 37, XVIII) a precedência daquela e de seus servidores, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, sobre os demais setores administrativos.


			Por sua vez, clássicos problemas enfrentados pela Administração Tributária, como elevado número de processos e demora em seus julgamentos, marcados, não raras vezes, por inconsistências, infraestruturas e pessoal em número insuficiente para atendimentos das demandas dos contribuintes, podem, consoante pontua Caliendo (2023, p. 305), beneficiar-se do uso da tecnologia para automatizar processos; parametrizar em massa dados informados por contribuintes; classificá-los, bem como minerar aqueles ocultos, identificando atividades suspeitas, além de possíveis fraudes.


			Se o cruzamento de dados, em escala exponencial, possibilita ao Fisco detectar inconsistências fiscais, contribuindo para maior eficiência na arrecadação, a racionalização, uniformização e redução de obrigações acessórias é benéfica tanto para a própria Administração Tributária quanto para os contribuintes, quer pela rapidez imprimida em seu cumprimento, quer pela eliminação de papel e da necessidade de local físico para seu armazenamento, ainda de acordo com observação de Caliendo (2023, p. 306).


			Assim, eventual defasagem quanto ao uso da tecnologia da informação pela Administração Tributária acarretaria, segundo alertam Cavalcante, Freitas e Rocha (2020, p.519 ), consequências fatais para o custeio público, de forma que deve haver, por parte das autoridades fazendárias, o interesse em realizar uma “[...] revisão tempestiva das categorias demasiado analógicas”, devendo ainda ser exploradas as potencialidades relacionadas à cidadania digital, não se limitando o cidadão a simplesmente pagar tributos, mas também a participar criticamente da elaboração de orçamentos, do controle de gastos públicos, dentre outros. Ou seja, tem-se aqui, no campo tributário, importante aspecto da e-democracia.


			O aprimoramento tecnológico da Administração Tributária – além de possibilitar a tributação da economia intangível, segundo Cavalcante, Freitas e Rocha (2020, p. 520), bem como de sistemas inteligentes, ou de quem faz uso deles, de acordo com o alerta de Machado (2020, p. 60) – deve servir para facilitar e estimular a interação entre ela e o cidadão contribuinte, de modo que sejam proferidas decisões tributárias resultantes de processos dialogais e transparentes, como também que seja implementado maior controle social das políticas tributárias.


			Com efeito, a manifestação do princípio democrático nos domínios administrativos, incentivada pelo art. 37, § 3.º, da Constituição Federal (CF), leva ao desenvolvimento de uma relação entre a Administração Pública e o cidadão, marcada por uma “[...] intervenção comunicativa”, nas palavras de Lima (2013, p. 101), a qual propicia o surgimento de decisões com maior carga de consensualidade, obtida a partir de consensos mínimos a que podem chegar os atores envolvidos, no caso, Fisco e contribuinte. A tecnologia da informação aporta significativas possibilidades para a realização de tal desiderato.


			Considerando não haver possibilidade de retorno a um mundo e a uma sociedade em que a tecnologia da informação deixe de produzir seus influxos nas mais diversas áreas de interesse da sociedade, na medida em que são múltiplos os campos revolucionados pela internet – liberdade de expressão, comunicação interpessoal e social, universo do trabalho, da administração e do mercado, de acordo com listagem feita por Rank e Berberi (2023, p. 43) –, cabe avaliar, no contexto da Administração Pública Tributária, alguns problemas que possam surgir em face dos direitos fundamentais dos contribuintes.


			3. Governo digital, administração tributária e lei do governo digital


			A Administração Pública, atuando na modalidade presencial ou virtual, estará sempre vinculada ao regime jurídico que lhe é próprio, bem como aos direitos e garantias fundamentais, ainda valendo a advertência de Maurer (2006, p. 13) sobre relação de contemporaneidade entre administração, direito administrativo e a constituição: “ela [Administração Pública] tem de reagir às exigências de seu tempo e trabalhar com as possibilidades técnicas de seu tempo”.


			Como bem destaca Fonseca (2021, p. 26-27), a digitalização administrativa (aqui compreendida em sentido amplo) tem colocado em causa “[...] doutrinas e consensos sobre a teoria dos direitos fundamentais”, o que revela as dificuldades “[...] há muito anunciadas de uma Administração Pública contemporânea a um novo direito administrativo”.


			Há a necessidade de a conformação da organização e do funcionamento da Administração Pública Digital adequar-se para bem responder às tensões entre as posições jusfundamentais e as novas formas de exercício das competências públicas, quer de forma antecipada, quer diante de situações inusitadas. Como bem pondera Rodriguez-Araña (2022, p. 29), a propósito das relações entre novas tecnologias e boa administração pública, as organizações precisam ser inteligentes, flexíveis, humanas, não rígidas, não herméticas – e, ainda, no seu entender, não verticais, não piramidais. Para tanto, uma regulação consentânea aos novos desafios se revela essencial.


			Dentro de tal perspectiva, passa-se a apresentar alguns tópicos trazidos pela Lei do Governo Digital (Lei n.º 14.129, de 29 de março de 2021), editada pela União mas aplicável, nos termos do seu art. 2.º, inciso III, “[...] às administrações diretas e indiretas dos demais entes federados, desde que adotem os comandos desta Lei por meio de atos normativos próprios” (Brasil, 2021, p. 1). Ou seja, são preservadas as competências dos entes federados para disporem sobre seus governos digitais, com ressalva para a competência privativa da União, nos termos do artigo 22, inciso XXX, para legislar a respeito da proteção e do tratamento dos dados pessoais por força da Emenda Constitucional n.º 115, de 2022.


			Constam da referida legislação temas como os seguintes: a) os princípios e diretrizes do Governo Digital e da eficiência pública (art. 3.º); b) a digitalização da Administração Pública e os processos administrativos eletrônicos (art. 5.º a 13), o governo digital e seus componentes, como a Base Nacional de Serviços Públicos, as Cartas de Serviços aos Usuários e as Plataformas do Governo Digital (art. 14 a 18); os direitos dos usuários na Prestação Digital de Serviços Públicos (art. 27); as plataformas digitais (art. 29 a 37) e a interoperabilidade de dados entre órgãos públicos (art. 38 a 41); a previsão do domicílio eletrônico (art. 42); a previsão da criação de laboratórios de inovação (art. 44 e 45); a governança, a gestão de riscos, o controle e a auditoria (art. 47 a 49).


			A implementação de um governo digital suscita a necessidade de amplo tratamento de questões das mais diversas, sendo certo que a segurança jurídica assoma essencial para o adequado desenvolvimento das competências administrativas por meio da via tecnológica, entendendo-se com tal aquele cujas pautas constitucionais são observadas.


			De fato, há de ser considerada a nova e irrecusável importância a ser dada aos meios utilizados pela Administração Pública para o desenvolvimento de suas competências, em especial quando relacionados a suporte de informações que pode ter influência na decisão final, fazendo-se necessário rever a liberdade no tocante ao uso daqueles, de acordo com Brega (2015, p. 61). Isto é, ainda segundo o autor, pormenores das regras técnicas de trabalho, diante de mecanismos informativos, podem suscitar verdadeiras questões jurídicas por romperem os ideais de simplicidade, neutralidade e estabilidade.


			A adoção da via digital para o relacionamento entre o setor público e o cidadão, a funcionalidade, as informações, a linguagem contida em dada plataforma, a via para correção de dados nela contidos, bem como para a impugnação das decisões administrativas, pode afetar, sobremaneira, as posições jusfundamentais dos cidadãos, dada a importância da organização e do procedimento para sua efetivação.


			Neste sentido, alerta Rodriguez-Araña (2022, p. 36) que, embora seja salutar a possibilidade de acesso individual à Administração Pública pelos meios digitais, caso não se dê de forma simples e fácil, o remédio pode ser pior do que a enfermidade.


			A Lei do Governo Digital pretendeu, pois, lançar as bases para o desenvolvimento das múltiplas competências do setor público dentro do novo contexto tecnológico, atentando para o bloco da constitucionalidade que o vincula, promovendo, consoante destacam Do Valle e Mota (2022, p. 60), uma “[...] conciliação entre a racionalidade jurídica, que se encontra na regularidade do procedimento e na estabilidade das estruturas formais de organização e atuação, e a racionalidade da gestão, que tem por fonte de legitimidade a eficácia das ações desenvolvidas”.


			As considerações acima aplicam-se à Administração Tributária, com suas variadas e complexas atribuições envolvidas na atividade arrecadatória, que, inevitavelmente, coloca-se diante de temas sensíveis relacionados aos contribuintes.


			4. Administração pública digital e proteção a direitos dos contribuintes


			Como temas a serem tratados no que diz respeito às novas formas de relacionamento entre os contribuintes e a Administração Tributária, foram eleitas, para o presente estudo, a questão do acesso aos serviços virtualizados pelos primeiros, bem como a observância das garantias procedimentais no processo eletrônico, sendo esse o recorte feito.


			4.1 O acesso aos serviços virtualizados por parte dos cidadãos


			A inclusão digital constitui preocupação de primeira ordem para viabilizar novas formas de atuação tecnológica da Administração Pública, pois, sem ela, não poderá haver o acesso dos cidadãos aos serviços públicos prestados pelas múltiplas plataformas, com prejuízo ao processo de participação da vida democrática. Na realidade, de acordo com estudo de Gonçalves e Luciani (2022, p. 13-14), a inclusão digital assoma como aspecto essencial para o exercício pleno da cidadania, considerando as questões relacionadas à liberdade de informação e expressão.


			Mirando dados concretos da realidade brasileira, a Pesquisa Nacional de Amostra de Domicílios, realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)2, revelou que, no ano de 2021, o número de domicílios com acesso à internet atingiu o percentual de 90%, sendo 65,6 milhões de domicílios conectados, 5,8 milhões a mais do que no ano de 2019, mas, ainda assim, há significativo contingente populacional excluído digitalmente, devendo ser chamada a atenção para a zona rural, que conta 74,7% de domicílios conectados, e para o grupo acima de 60 (sessenta) anos, cujo percentual é de 57,55%, não sendo possível deixar de considerar a população de rua, parcela mais necessitada das políticas públicas, para que a tecnologia não venha a ser mais um fator a lhe imprimir invisibilidade (Brasil, 2022).


			Não por acaso, no Brasil, a Lei n.º 14.129/2021, art. 3.º, inciso XX, traz, como diretriz do Governo Digital, “[...] o estímulo a ações educativas para qualificação de servidores públicos para o uso das tecnologias digitais e para a inclusão digital da população” (Brasil, 2021, p. 1). Do Valle e Motta (2022, p. 49) destacam, sob essa perspectiva, a importância da alfabetização digital, que vai além do domínio do uso dos sistemas, implicando a compreensão dos contextos e dos potenciais efeitos de sua utilização. Ou seja, há que se implementar uma aprendizagem significativa.


			“Não deixar ninguém para trás” constitui uma das preocupações da Organização das Nações Unidas (2022) no que diz respeito ao e-government, conectando-se ele com o desenvolvimento sustentável, sendo clara a percepção de que a digitalização no setor público oferece oportunidades para a Agenda de Desenvolvimento Sustentável de 2030.


			As plataformas digitais podem facilitar e ampliar sobremaneira a utilização dos mais diversos serviços públicos por parte dos cidadãos, reduzindo tempo de espera e, também, evitando deslocamentos físicos às sedes das repartições públicas, o que, aliás, é um dos princípios do governo digital, de acordo com o art. 3.º, inciso III, da Lei n.º 14.129/2021. Como exemplo, podem ser citados os serviços disponibilizados on-line pela Receita Federal aos contribuintes e que vão desde a emissão de certidões, atestados, até a realização de cadastros e registros especiais, auditorias fiscais, comunicações eletrônicas, defesas e recursos, intepretação da legislação3.


			Quando a prestação dos mais diversos serviços aos cidadãos pela via digital é apresentada como opção a ser realizada por eles, que podem continuar, se assim o quiserem, a utilizar a via presencial, física, não há maior questão jurídica envolvida, pois não se configurará situação de ordem discriminatória em função do acesso ou não à internet, mas sim de preferência e comodidade por parte do usuário do serviço.


			No entanto, a temática adquire nova conotação quando o meio digital for a única forma disponibilizada para desempenho de alguma competência administrativa ou para o exercício de algum direito perante a Administração Pública, pois tal postura pode implicar verdadeira restrição ao serviço por parte dos excluídos digitalmente.


			Para que a via digital seja imposta como única, há posicionamento na doutrina brasileira sobre a necessidade de que a referida medida venha a ser feita por lei formal, exatamente pela carga restritiva que encerra. É a opinião de Brega (2015, p. 136), para quem, além do uso do adequado instrumento normativo para medidas de natureza restritiva, deve, ainda, ser feita ponderação com algum outro princípio constitucional, como o da eficiência, sendo sempre necessário demonstrar “[...] a necessidade, a adequação e a proporcionalidade de restrição à isonomia” e, em caso negativo, “[...] nem mesmo a lei poderá impor o uso exclusivo dos meios eletrônicos, pois a tecnologia e as possíveis vantagens por ela trazidas não se sobrepõem, sem maiores cuidados, a outros bens e valores constitucionais”.


			Ou seja, a imposição da via digital como única não pode ser resultado de simples adesão às novas tecnologias pela Administração Pública, devendo ser justificável diante das finalidades a serem atingidas por meio delas. Não por acaso, a Lei do Governo Digital, Lei n.º 14.129/2021, art. 3.º, inciso XVI, estabelece como diretriz “[...] a permanência da possibilidade de atendimento presencial, de acordo com as características, a relevância e o público-alvo do serviço” (Brasil, 2021, p. 1).


			Também, na doutrina de outros países, como Portugal, há o entendimento de que, no tocante ao procedimento administrativo eletrônico, há de ser observada a reserva de lei, de modo que apenas atos legislativos podem criar a obrigatoriedade de uso, pelos administrados, das vias de comunicação eletrônica, consoante destaca Caldeira (2021, p. 66).


			Caso a ser destacado seria o relativo à forma de apresentação da Declaração de Ajuste Anual de Renda da Pessoa Física, em que a Instrução Normativa (IN) RFB, n.º 2.134/2023, portanto, infralegal, estabelece, como meios para tanto, em seu art. 4.º, o Programa Gerador de Declaração (PGD), o aplicativo Meu Imposto de Renda, acessível tanto no site da Receita Federal do Brasil, quanto no Portal do Centro Virtual de Atendimento, assim como em dispositivos móveis.


			Há vários meios disponíveis, implicando, todos eles, o uso da internet. Todavia, considerando a faixa de contribuintes que são obrigados a apresentar a Declaração de Ajuste Anual de Renda (art. 2.º da IN RFB n.º 2.134/2023)4, dificilmente se atingirão aqueles com exclusão digital, de modo que a obrigatoriedade, quer do uso do programa de computador próprio para realizar a declaração de renda, quer do uso do aplicativo, parece não assumir caráter restritivo, justificando-se em face do já largo uso da internet pela população de faixa de renda mais elevada, já que, segundo o Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas (IPEA), no ano de 2017, nas classes A e B, o percentual de acesso à internet já era de 90%5.


			Ou seja, a diretriz a orientar a progressiva adoção da via tecnológica pela Administração Tributária deve ser sempre no sentido de facilitar a interação para com o contribuinte, de modo que ele possa, de fato, dela utilizar-se para cumprir suas obrigações tributárias, principais e acessórias.


			Por fim, convém trazer a observação de Castells (2021, p. 455-457), no sentido de a comunicação eletrônica ser comunicação e de que “[...] culturas consistem em processos de comunicação”. No caso da internet, ainda segundo o autor, a comunicação assume ares de versatilidade, diversificação e multimodalidade, o que faz com que consiga atingir vários interesses, valores e conflitos sociais.


			Portanto, a construção dos meios tecnológicos de relacionamento entre a Administração Pública e os cidadãos deve apropriar-se de tais características da comunicação eletrônica, tornando-se cada vez mais atraente a um número maior e menos homogêneo de pessoas. Não por acaso, entre os princípios e diretrizes do governo digital (Lei n.º 14.129/2021, art. 3.º, inciso VII), encontra-se “[...] o uso de linguagem clara e compreensível a qualquer cidadão” (Brasil, 2021, p. 1).


			


			4.2 A observância das garantias procedimentais no processo eletrônico


			Uma Administração Pública Digital, desmaterializada, tenderá a adotar processos administrativos eletrônicos, não apenas como decorrência da eliminação do papel, mas como nova via de atuação, com outra forma de desenvolvimento, inclusive temporal. Aliás, no que diz respeito aos processos administrativos, o direito à razoável duração do processo (CF, art. 5.º, inciso LXXVIII) labora em favor da via digital, dada sua aptidão para uma tramitação tendencialmente mais rápida.


			Deve-se recordar, inicialmente, que procedimento administrativo e participação do cidadão encontram-se intimamente conectados, na medida em que o primeiro possui, consoante destaca Netto (2009, p.61), tanto a função garantística e tutela dos particulares e de suas posições subjetivas perante a Administração Pública, quanto uma função objetiva, qual seja, a de ensejar colaboração entre ela e os particulares para que melhores decisões sejam proferidas. Tais funções devem ser preservadas tanto na via física quanto na virtual.


			A pedra de toque, no que diz respeito ao processo administrativo eletrônico, é a necessidade, pois, de assegurar a paridade garantística, no sentido de que os cidadãos, no trânsito dos processos físicos para aquele, não podem ter qualquer diminuição de suas garantias procedimentais, mantendo, assim, a capacidade para, de fato, contribuir qualitativamente com as decisões a serem proferidas pela Administração Pública, sendo este aspecto destacado tanto na doutrina brasileira (Brega, 202, p. 127) quanto na portuguesa (Caldeira, 2021, p. 66).


			Assim, o direito a um devido processo legal administrativo, presencial ou eletrônico, deve assegurar o mesmo grau de proteção quanto à ciência dos atos processuais e a adequada forma de comunicação sobre eles, em especial quando demandem a prática de atos pelo cidadão; a mesma oportunidade de acesso à integralidade do processo; igual oportunidade de deduzir suas alegações e produzir provas, bem como de impugnar aquelas produzidas pela Administração Pública, além das mesmas possibilidades recursais.


			A Lei do Governo Digital, por sua vez, dentro da percepção da instrumentalidade dos meios, ressalva a possibilidade, mesmo nos processos eletrônicos, da prática de atos de forma diversa da digital, quando solicitado pelo cidadão, quando não houver possibilidade de uso daquela ou quando houver risco para a celeridade do processo (Lei n.º 14.129/2021, art. 6.º). Ou seja, não poderá a Administração Pública, por apego à via digital, causar prejuízo ao cidadão, sobretudo quando houver comprometimento do resultado ou eficácia de alguma providência a cargo daquela.


			Nada obstante, Iocken e Garcia (2022, p. 6) destacam que, nesses casos, deve haver a digitalização posterior do documento-base, em virtude da diretriz nacional que prestigia o uso de documentos e processos digitais, o que facilita a promoção do compartilhamento de dados entre as esferas governamentais.


			Naturalmente, as análises devem ser feitas caso a caso, com recurso aos princípios constitucionais da razoabilidade, da proporcionalidade e da isonomia, devendo ser expedida a devida motivação no caso de recusa à pretensão do cidadão, mercê do art. 50, inciso I, da Lei n.º 9.784/19996, pois, se, no caso, pode haver dúvida quanto à caracterização de um verdadeiro direito, há, ao menos, um interesse que o foi.


			Quanto às garantias procedimentais, iniciando-se pelas formas de comunicação com o cidadão, encontra-se, na Lei do Governo Digital (Lei n.º 14.129/2021, art. 27, inciso V), a “[...] indicação de canal preferencial de comunicação com o prestador público para recebimento de notificações, de mensagens, de avisos e de outras comunicações relativas à prestação de serviços públicos e assuntos de interesse geral” (Brasil, 2021, p. 7). E, no art. 42, há a possibilidade de escolha, pelo cidadão, de domicílio eletrônico para realização de todas as comunicações, notificações e intimações, sendo reversível tal opção (Lei n.º 14.129/2021, art. 42, § 2.º), demonstrando a legislação, ainda, preocupação no tocante à fidedignidade do remetente, à segurança das informações, à sua conservação e à possibilidade de realização de auditoria (Lei n.º 14.129/2021, art. 43).


			A Receita Federal do Brasil, por exemplo, em seu site7, orienta a realização da opção pelo Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), possibilitando a tomada de ciência dos atos oficiais pelo contribuinte tanto pela Caixa Postal, quanto pelo Portal e-CAC, concretizando, portanto, a referida diretriz do Governo Digital. Cabe relembrar que a Lei Federal n.º 9.784/1999 (Lei Geral do Processo Administrativo) já previa a possibilidade de realização de intimações por meios tradicionais (ciência nos autos, via postal, aviso de recebimento), bem como por “[...] outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado” (Brasil, 1999, p. 4).


			Sobre o acesso aos autos eletrônicos por parte do cidadão, a Lei n.º 14.129/2021 cuida, como não poderia deixar de ser, de assegurá-lo, mediante “[...] disponibilização de sistema informatizado de gestão ou por acesso à cópia de documento” (Brasil, 2021, p. 4), sem prejuízo da observância da Lei de Acesso à Informação (Lei n.º 12.527/2011) no tocante à restrição de informações que, dentre seus procedimentos e competências, tenham sido classificadas como sigilosas.


			


			Certamente cabem preocupações, também, sobre a autenticidade do documento administrativo eletrônico, quando se faça necessária a conversão da informação codificada numa linguagem que seja inteligível ao homem (Brega, 2015, p. 77), tendo a Lei do Processo Digital (Lei n.º 14.129/2021 art. 7.º) o cuidado de exigir a observância dos parâmetros de “[...] autenticidade, integridade e segurança”, o que também se estende aos mecanismos envolvidos nas assinaturas eletrônicas, criadas, conforme explica Barbosa (2021, p. 146), com base em métodos criptográficos que permitem identificar o signatário, estando a ele associada de forma única, apresentando acentuado grau de confiança e sendo usado com controle exclusivo (Barbosa, 2021,148).


			Na seara tributária, já há inúmeros exemplos de documentos contábeis digitais, como Escrituração Contábil Digital (ECD), Escrituração Fiscal Digital (EFC), Nota Fiscal Eletrônica, Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais (MDF-e), consoante destaca Caliendo (2023, p. 306), os quais devem seguir as exigências acima, sendo coetâneos com processos administrativos eletrônicos.


			A despeito das exigências de segurança que devem envolver os documentos digitais, não deixam de ser diretrizes do Governo Digital (Lei n.º 14.129/2021, art. 3.º, incisos XI e XIII) a “[...] eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco envolvido” (Brasil, 2021, p. 1) e a “[...] vedação de exigência de prova de fato já comprovado pela apresentação de documento ou de informação válida” (Brasil, 2021, p. 1)


			Cabem, também, considerações sobre a produção de provas no âmbito do processo administrativo eletrônico, devendo, certamente, ser admitidas todas aquelas que o são no meio físico, decerto com a proibição de provas recolhidas de forma ilícita, via informática (o que se conecta com a questão da proteção de dados, o que merece estudo destacado), o compartilhamento de informações entre as várias Administrações Públicas (tal como prevê o art. 29, inciso IX da Lei n.º 14.129/21, respeitada a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e a neutralidade tecnológica.


			Em suma, o processo administrativo eletrônico deve seguir sempre no sentido de adaptar seus expedientes à observância de todas as garantias procedimentais vigentes no processo físico, sendo certo que a Lei do Governo Digital contempla princípios, diretrizes e posturas mínimas a serem observadas pelas Administrações Públicas de todas as esferas governamentais.


			Com efeito, estados e municípios remanescem com as devidas competências para estruturarem suas Administrações Tributárias sob os influxos da Lei do Governo Digital, adaptando-a às suas realidades próprias, aos seus próprios estágios de maturidade digital, inevitavelmente distintos, como destacam Iocken e Garcia (2022, p. 66), quiçá ampliando as garantias dos contribuintes. Afinal, é importante lembrar que, no tocante ao processo administrativo fiscal, por força do art. 24, § 3.º e § 30, inciso II da CF, na ausência de lei federal que regule o processo administrativo fiscal, detêm os referidos entes competência legislativa plena.


			5. Conclusão


			A atuação da Administração Pública na era da sociedade da informação precisa ser consentânea com ela, passando a ser utilizados os recursos e instrumentos próprios dos novos contextos, sob pena de perda ou significativo esvaziamento de sua postura institucional, a quem cabe, ainda, a satisfação do interesse público.


			Observa-se a expansão de uma Administração Pública Digital para diversos setores das suas atividades e domínios, passando a ser buscada uma verdadeira governança digital. A Administração Pública Tributária, por sua vez, caso não se engaje em tal movimento, não só perderia importantes espaços de tributação, como a economia intangível e os sistemas inteligentes, como também levaria seu relacionamento com os contribuintes a um anacronismo.


			A edição, pela União, da Lei do Governo Digital (Lei n.º 14.129/2021) trouxe importantes contributos para a segura transição digital da Administração Pública em todas as esferas governamentais, fazendo com que tal câmbio venha a ser implementado atentando para o regime jurídico próprio a que ela se encontra submetida, com destaque para a proteção dos direitos e garantias fundamentais dos cidadãos.


			No tocante aos aspectos tratados no artigo sobre a Administração Pública Digital e os direitos dos contribuintes, verificou-se que o acesso deles às vias digitais é questão de primeira ordem, devendo ser assegurada, considerando os cidadãos contribuintes a serem atendidos, a concomitância com a via presencial, tal como decorre da Lei do Governo Digital. A imposição dos meios digitais como os únicos disponíveis deve ser feita por lei, devendo guardar pertinência com as finalidades a serem atingidas, e não por simples adesão à tecnologia.


			Já o processo administrativo eletrônico precisa assegurar aos contribuintes a fruição das mesmas garantias procedimentais que cercam o processo físico, de modo que o trânsito para a via digital não lhes cause nenhum prejuízo. Dentro de tal ordem, cabem considerações sobre a segurança quanto às formas de comunicação dos atos processuais e das decisões, sobre o acesso aos autos digitais, sobre a fidedignidade dos documentos e assinaturas eletrônicas, sobre a possibilidade de utilização dos meios regulares de prova, bem como sobre a residual possibilidade de prática de atos processuais pelo meio físico.


			Por fim, deve-se dizer que a Lei do Governo Digital traz significativas contribuições para a paridade garantística no processo administrativo eletrônico, cabendo a estados e municípios, dentro de suas competências, adaptá-la às suas realidades e, quiçá, ampliá-la.


			


			

				

						1	Doutora em Direito pela Universidade de Lisboa (ULisboa). Professora do Mestrado em Direito e Gestão de Conflitos da Universidade de Fortaleza (Unifor). Advogada da União.



						2	Disponível em: https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/noticias/2022/setembro/90-dos- lares-brasileiros-ja-tem-acesso-a-internet-no-brasil-aponta-pesquisa#:~:text=Con.



						3	Disponível em: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/servicos.



						
4	Basta atentar para algumas faixas de valores que obrigam a apresentação da respectiva declaração de renda da pessoa física:

	Art. 2º Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual referente ao exercício de 2023 a pessoa física residente no Brasil que, no ano-calendário de 2022:

	I – recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste na declaração, cuja soma foi superior a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);

	II – recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

	III – obteve, em qualquer mês, ganho de capital na alienação de bens ou direitos sujeito à incidência do Imposto;

	IV – realizou operações de alienação em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas:

	a) cuja soma foi superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

	b) com apuração de ganhos líquidos sujeitas à incidência do imposto;

	V – relativamente à atividade rural:

	a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 142.798,50 (cento e quarenta e dois mil, setecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos); ou

	b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2022 ou posteriores, prejuízos de anos-calendário anteriores ou do próprio ano-calendário de 2022;

	VI – teve, em 31 de dezembro, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, inclusive terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) [...] (Brasil, 2023, p. 1).




						5	Disponível em: https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=34796.



						
6	Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

	I – neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses [...] (Brasil, 1999, p. 8).




						7	Disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/optar-pelo-domicilio-tributario-eletronico.
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			AUSTERIDADE FISCAL PARA QUEM? O RANÇO DA DESIGUALDADE RACIAL


			Clayton Gomes de Medeiros1


			Gabriela Ganho2


			Resumo: O presente artigo tem como objetivo analisar os impactos de uma política de austeridade fiscal na desigualdade racial no Brasil. Especificamente, investiga-se como as mudanças introduzidas pela Emenda Constitucional n°. 95, que estabelece um teto para os gastos públicos, afetaram as políticas públicas e, consequentemente, a vida da população negra brasileira, que constitui a maioria entre os grupos mais vulneráveis. O estudo traça um paralelo entre a desigualdade econômica e a questão racial, abordando o racismo estrutural na sociedade brasileira e os efeitos da austeridade fiscal na promoção de políticas públicas destinadas a reduzir a desigualdade. Conclui-se que uma política de austeridade, caracterizada pela redução de investimentos em serviços públicos essenciais, é intrinsecamente uma política racista.


			Palavras-chave: Desigualdade; Racismo; Austeridade fiscal.


			Abstract: This article aims to analyze the impacts of a fiscal austerity policy on racial inequality Brazil. Specifically, it investigates how the changes introduced by Constitutional Amendment No. 95, which establishes a cap on public spending, have affected public policies and, consequently, the lives of the Black Brazilian population, which constitutes the majority among the most vulnerable groups. The study draws a parallel between economic inequality and the racial issue, addressing structural racism in Brazilian society and the effects of fiscal austerity on the promotion of public policies aimed at reducing inequality. It concludes that an austerity policy, characterized by the reduction of investments in essential public services, is intrinsically a racist policy.


			Keywords: Inequality; Racism; Fiscal austerity.


			


			1. Introdução


			No Brasil a população negra é diretamente impactada pela desigualdade, fruto de discriminação e preconceito produto de uma história colonial-escravagistas que excluiu e segrega os negros até hoje.


			A estrutura social colabora para exclusão da população negra, aliado a isso a falta de reconhecimento da existência de racismo no país, contribui para que a questão não seja seriamente debatida e por consequência, superada.


			A Emenda Constitucional 95, que instituiu o teto de gastos e provocou significativas mudança nos gastos públicos brasileiros, impactou diretamente nos investimentos em políticas sociais, produto de uma política fiscal austera, que preconiza o enxugamento dos gastos como solução para o crescimento econômico do estado.


			Ocorre que o enxugamento dos gastos públicos tem impacto direto nas políticas de superação da desigualdade e por consequência, na vida da população negra, que é maioria entre os mais vulneráveis e depende diretamente das políticas públicas de transferência de renda.


			2. Desigualdade racial


			No Brasil, após a promulgação da Constituição em 1988 até 2015 houve uma significativa redução da população abaixo da linha de pobreza, sendo que 28 milhões de pessoas foram retiradas da pobreza. Contudo, a concentração de renda se manteve estável3.


			São inúmeros os fatores que explicam a desigualdade no país, dentre eles o histórico escravocrata e colonial, que marcou a forma como a nossa sociedade se organiza e redistribui renda. Assim, toda a dinâmica social e forma de organização estatal contribuem para a manutenção das desigualdades4.


			Há na sociedade brasileira um abismo entre a realidade da população e os princípios e garantias constitucionais, uma vez que deveriam garantir uma existência digna a toda a população, o que se mostra ainda mais distante quando se coloca na equação a questão racial.


			A maioria da população brasileira é negra, 55%5 da população se alto declara preta ou parda, contudo, os dados não se refletem em representatividade, pelo contrário é a população que mais experiência desigualdade e falta de oportunidade, reflexo de uma realidade escravocrata e de que a igualdade, constitucionalmente consagrada, não se aplica para todos.


			Dados do DIEESE – Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos, do segundo semestre de 2021, apontam discrepância salarial entre negros e não negros, bastante significativa, sendo que os homens negros têm média salarial de R$ 1.288,00 menor que os homens não negros e as mulheres negras ganham cerca de R$ 1.032,00 a menos que as mulheres não negras, ainda, no que diz respeito a empregabilidade, pessoas negras são minoria entre os trabalhadores formalmente registrados6.


			O debate sobre racismo no país encontra resistência no seu reconhecimento. Ainda que os dados indiquem que pessoas negras encontram mais entraves para ingresso no marcado formal e para ocupar cargos de liderança, que são maioria entre os encarcerados, entre pessoas que vivem em situação de extrema pobreza, estão mais suscetíveis a violência policial, dentre outros dados igualmente alarmantes.


			A ideia difundida de que no Brasil a população é miscigenada e diversa, sustenta esse imaginário de que isso seria um fator determinante para que a população não fosse racista e preconceituosa, o que colaborou com a invisibilidade e apagamento social das pessoas negras7.


			Embora haja quem negue a existência de racismo no Brasil, a falta de oportunidade para pessoas negras é reflexo direto de sua existência, que se manifesta, não apenas, pela ação de indivíduos específicos, mas também pelas próprias instituições, que reproduzem e perpetuam essa lógica discriminatória que contribui para a crescente desigualdade no país.


			O Racismo é um sistema ideológico que dá suporte a ideia de que uma raça é superior a outra. A negação de direitos, a exclusão, a marginalização, bem como a invisibilidade da cultura da população negra e parda reflete a sua existência8.


			Em sua obra, a ralé brasileira, o Jessé Souza apresenta o termo “mito da brasilidade” que se fere a ideia de brasileiro cordial, caloroso, amistoso e acolhedor que cria uma identidade nacional que limita o debate relativo a problemas sociais graves9, entre eles a negação de existência de racismo, que contribui para a invisibilidade da população negra, das mais diferentes formas.


			O discurso da inexistência de racismo no Brasil, portanto, irá se sustentar na miscigenação e na ideia de “natural” cordialidade do povo brasileiro, na contramão do que a realidade e os dados apresentam.


			Essa negação da existência do racismo cria uma série de entraves para a superação da desigualdade por ela provocada. O reconhecimento da existência do racismo é condição necessária para sua superação.


			A difusão e manutenção do racismo ocorre de modo velado, criando entreves e exclusão para os negros ao mesmo tempo que cria e mantém privilégios para os brancos. Os entraves podem ocorrer e se manifestar de modo explícito, como nos casos de violência contra pessoas ou grupos, ou ainda de modo velado que ocorre quando se invisibiliza a desigualdade. Assim, nas palavras de Silvio Almeida, “as instituições são racistas porque a sociedade é racista.”10


			O racismo estrutural se desdobra em processo político e processo histórico. Político na medida em que o racismo ocorre de forma sistêmica e influência os arranjos da sociedade, viabilizando a discriminação de grupos sociais inteiros. E histórico, pois, a especificidade da dinâmica racista está relacionada a formação de cada sociedade, não podendo ser compreendida apenas como derivação do sistema econômico e político.”11


			A dinâmica social e política que estrutura o racismo se mostra diversa a depender do contexto histórico e da formação de cada sociedade. Considerando que no Brasil, a questão econômica afasta ou aproxima um indivíduo da branquitude12, esse é mais um, além do já mencionado mito da brasilidade, que contribui para disseminação do discurso de que não há racismo no Brasil.


			Preconceito e discriminação racial compõe o contexto brasileiro, os dados indicam a exclusão da população negra em distintos âmbitos.


			A questão que emerge é como políticas fiscais contribuem para perpetuação e manutenção da desigualdade racial no país.


			3. Austeridade fiscal: uma perspectiva exclusivamente econômica


			Austeridade fiscal pode ser definida como “a política que busca, por meio de um ajuste fiscal, preferencialmente por cortes de gastos, ajustar a economia e promover o crescimento.”13


			


			Refere-se, a austeridade fiscal, a uma abordagem econômica destinada a reduzir o déficit público por meio da diminuição dos gastos governamentais e/ou do aumento das receitas, geralmente mediante cortes em despesas públicas, como investimentos em infraestrutura, educação, saúde e assistência social, ou através do aumento de tributos. O objetivo primordial dessas medidas é equilibrar as finanças públicas, controlar a dívida pública e assegurar a estabilidade econômica. Contudo, a austeridade fiscal pode gerar efeitos negativos, como a desaceleração do crescimento econômico e o agravamento da desigualdade social, particularmente quando os cortes impactam serviços essenciais e programas de assistência voltados para as populações mais vulneráveis.


			Os argumentos em defesa da austeridade fiscal, via de regra, baseiam-se na premissa de que frente a um cenário de recessão econômica e aumento da dívida pública, caberá ao governo realizar ajustes fiscais, dando preferência ao corte de gasto públicos no lugar de promover aumento de impostos. Tal postura, teria como resultado um ganho de confiabilidade junto aos agentes econômicos, o que teria como consequência uma melhora da economia provocada pelo investimento dos empresários, consumo da população e atração de investimento externo14. Assim, “a austeridade teria, portanto, a capacidade de reequilibrar a economia, reduzir a dívida pública e retomar o crescimento econômico”15.


			Do ponto de vista da teoria econômica, esse aquecimento da economia se daria em razão da premissa de que o setor público e o setor privado competem por recursos, desse modo o enxugamento do gasto público abriria espaço para o investimento privado16.


			Por outro lado, a austeridade pode provocar retração econômica, além de piorar a situação fiscal, uma vez que, numa economia em crise, o corte de gastos pode reduzir o crescimento e gerar um círculo vicioso, diminuindo a arrecadação, acarretando novos cortes de gastos17. “Em um contexto de crise econômica, a austeridade é ainda mais contraproducente e tende a provocar queda no crescimento e aumento da dívida pública, resultado contrário ao que se propõe”18.


			Na defesa da política da austeridade, dois são os argumentos utilizados para sustentar o discurso, o primeiro é conhecido como a fada da confiança e o segundo como a metáfora do orçamento doméstico, ambos são frágeis e questionáveis, conforme passaremos a expor19.


			


			Em relação a fada da confiança o argumento funda-se na ideia de que corte de despesas passaria a ideia de estabilidade e confiabilidade. Contudo, o argumento não se sustenta, pois, não necessariamente um ajuste fiscal irá impactar na confiança.


			[...] um empresário não investe porque o governo fez ajuste fiscal, e sim quando há demanda por seus produtos e perspectivas de lucro. E, nesse ponto, a contração do gasto público em momentos de crise não aumenta a demanda, ao contrário, essa contração reduz a demanda no sistema. Em uma grave crise econômica, quando todos os elementos da demanda privada (o consumo das famílias, o investimento e a demanda externa) estão desacelerando, se o governo contrair a demanda pública, a crise se agrava20.


			No que tange a metáfora do orçamento doméstico, para sustentar a austeridade, os defensores da teoria tendem a comparar o orçamento público com o orçamento doméstico, sustentando que em momentos de crise as famílias tendem a promover corte nos gastos para adequar o orçamento familiar e assim evitar o endividamento. Do mesmo modo, caberia ao governo, frente a crise promover cortes de gastos21. “No caso brasileiro é comum a análise de que os excessos (de gastos sociais, de aumento de salário-mínimo, de intervencionismo estatal etc.) estão cobrando os sacrifícios necessários”, frente a crise22.


			Contudo, esse argumento desconsidera que, diversamente do orçamento familiar, o governo tem controle sobre o seu orçamento, podendo aumentá-lo por meio de impostos. Ainda, quando o governo gasta com políticas e estímulos, por exemplo, parte do valor dispendido retorna por meio dos impostos. Diversamente das famílias, o governo emite títulos de dívida em sua própria moeda e define a taxa de juros das dívidas que irá pagar23.


			Portanto, a metáfora que iguala o orçamento público ao familiar é dissimulada e desvirtua as responsabilidades que a política fiscal tem na economia, em suas tarefas de induzir o crescimento, distribuir renda e amortecer os impactos dos ciclos econômicos na vida das pessoas. A administração do orçamento do governo não somente não deve seguir a lógica do orçamento doméstico, mas deve seguir a lógica oposta. Isso porque a determinação do produto decorre de um somatório dos gastos das famílias, empresas e governo. Quando um destes se contrai, é menos emprego que se cria, menos consumo e menos renda que se gera. Quando famílias e empresas contraem o gasto, o governo deve ampliar o gasto público de forma a contrapor ao efeito contracionista do setor privado24.


			O sistema produtivo, na forma como está estabelecido não só no brasil, mas também no mundo, propicia o acúmulo da capital e por consequência amplia a desigualdade, uma vez que a riqueza está concentrada na mão de poucos. Cabendo ao Estado equilibrar esse cenário de desigualdade por meio de políticas fiscais, não só promovendo políticas públicas de distribuição de renda, seja de forma direta ou por meio de prestação de serviços como saúde e educação. Isso é efetivado por meio de arrecadação e dispêndio25.


			[...] o manejo da política fiscal tem um papel central na redistribuição de renda e que qualquer medida, que afete a arrecadação ou os gastos públicos, terá um efeito relevante. Cabe então um debate sério no Brasil sobre como as políticas de austeridade afetam a distribuição de recursos na sociedade e a defesa dos gastos sociais que tem um importante impacto distributivo26.


			Nesse ponto, a Emenda Constitucional n. 95/2016, que instituiu o teto de gastos, impondo regra para as despesas primárias do Governo Federal por 20 anos, se mostra bastante problemática quando a questão se refere a superação da desigualdade, em especial em relação a população negra.


			A política fiscal tem múltiplos papéis dos quais se destacam as dimensões redistributiva, estabilizadora e de provisão de bens públicos ou semi-públicos. A emenda constitucional 95/2016 (EC 95) alterou de forma substantiva a política fiscal no Brasil, com implicações negativas nessas três dimensões27.


			Mais do que congelar os gastos, a Emenda Constitucional 95 impõe um declínio nos gastos públicos, uma vez que não considera que no decorrer dos anos haverá um aumento do PIB, bem como um aumento da população. Na prática, a cada ano haverá menos dinheiro para ser utilizado por pessoas em políticas de saúde e educação, por exemplo28.


			Essa questão se mostra especialmente problemática quando analisada da perspectiva de racial, porque a população negra, em sua maioria encontra-se na base da pirâmide social, é ela que depende primordialmente dos serviços públicos para ter acesso a saúde e educação, bem como são maioria entre os beneficiários de programas sociais.


			Desse modo, uma política austera de corte de investimentos e serviços públicos essências, é também em essência uma política racista, uma vez que impacta diretamente na condição de vida da população negra.


			Busato, ao tecer crítica a tese da austeridade, em especial em relação a crise sanitária provocada pela pandemia do COVID-19, destaca que,


			A tese da austeridade permanece por aqui completamente imune aos fatos, aos debates empíricos; ao reconhecimento de que o ajuste é contracionista; às experiências internacionais; e às recomendações de agências como o próprio FMI que mantém a recomendação de que o G20 atue em 2021 através de estímulos fiscais29.


			Na américa Latina, o Brasil é o país em que a política fiscal tem maior impacto no enfretamento da desigualdade, o que ocorre primordialmente por meio de gastos públicos direcionados a transferências de renda e dispêndio com saúde e educação30.


			Assim, o teto de gatos é responsável direto pela precarização dos serviços sociais e por consequência da desigualdade social31, contribuindo diretamente com o aumento da pobreza da população negra.


			“a austeridade coloca em ameaça a redução da desigualdade racial em três aspectos fundamentais: i) ela provocou um brusco aumento do desemprego no país, com aumento da informalidade, da subutilização da força de trabalho e da precarização, que torna a população negra ainda mais vulnerável; ii) os cortes de gastos sociais atingem em especial a camada mais pobre da população, que depende unicamente do Estado para o acesso a direitos sociais, e os negros se encontram amplamente representados nessa camada; iii) a perda de instrumentos específicos para o combate às desigualdades raciais, como ocorre com o corte de programas específicos para a população negra e com o fim da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR)”32


			Convêm destacar que, “a racionalidade de “Justiça”, diminuída a juízos de eficiência, desvincula uma ampla gama de direitos, inclusive alguns de cunho fundamental, do suporte valorativo e material preconizado pelo projeto do segundo pós-guerra, incluindo-se a própria Constituição brasileira.”33


			Por fim, não se pode ignorar que “os mercados não produzem necessariamente uma distribuição justa de renda, de modo que uma economia de mercado pode produzir níveis de desigualdade de renda e de consumo inaceitáveis para o eleitorado.”34


			Assim, uma política fiscal austera, ao contrário do que se preconiza, pode causar inúmeros prejuízos sociais, em especial contribuir para o aumento da desigualdade e como consequência promover exclusão racial.


			4. Conclusão


			A desigualdade no Brasil é um fenômeno histórico e multifatorial, com raízes profundas na estrutura social e econômica do país. A população negra é particularmente vulnerável às consequências das políticas fiscais, dado que grande parte dessa população depende das políticas sociais para a realização de seus direitos fundamentais e a melhoria de suas condições de vida.


			Um dos principais desafios para a superação da desigualdade racial é o reconhecimento e a compreensão da existência do racismo estrutural. O racismo, para ser efetivamente combatido, precisa ser amplamente reconhecido e aceito como uma realidade que permeia as diversas esferas da sociedade. A falta de reconhecimento desse problema dificulta a implementação de políticas públicas eficazes que visem à redução das disparidades raciais.


			O racismo não se limita a atitudes individuais, mas está profundamente enraizado nas instituições e estruturas sociais. As instituições frequentemente desempenham um papel na perpetuação do racismo ao manter barreiras que limitam o acesso da população negra a oportunidades iguais, incluindo o ingresso no mercado de trabalho formal. Essa perpetuação das desigualdades é um reflexo das práticas e políticas institucionais que, muitas vezes, não reconhecem ou não abordam adequadamente a discriminação racial.


			As políticas de austeridade fiscal, que se concentram primordialmente na redução dos gastos públicos, têm um impacto significativo na capacidade de enfrentar a exclusão e a desigualdade enfrentadas pela população negra. Essas políticas geralmente envolvem cortes em áreas cruciais como saúde, educação e assistência social, que são fundamentais para a promoção da equidade social e para a garantia de direitos básicos.


			Quando os investimentos em serviços públicos essenciais são reduzidos, a capacidade do Estado de fornecer suporte adequado às populações mais vulneráveis é comprometida. Isso resulta na exacerbação das desigualdades sociais, uma vez que as camadas mais pobres da população, muitas das quais são negras, são diretamente afetadas pela diminuição do acesso a serviços e programas essenciais.


			Portanto, uma política de austeridade que se traduz na redução de investimentos em serviços públicos essenciais é, por sua natureza, uma política que perpetua as desigualdades raciais. O teto de gastos, conforme atualmente implementado, contribui para a precarização dos serviços sociais e intensifica a desigualdade social ao afetar desproporcionalmente a população negra. A deterioração dos serviços sociais e o consequente empobrecimento da população negra são efeitos diretos dessa abordagem fiscal, que não só agrava a condição econômica da população negra, mas também perpetua a exclusão e a marginalização da população negra.


			É imperativo revisar os parâmetros interpretativos no direito tributário à luz do desafio da justiça fiscal, especialmente quando confrontada com o racismo estrutural e as políticas de austeridade fiscal que adotam uma perspectiva meramente econômica. O direito tributário tradicionalmente foca em critérios econômicos e de eficiência, muitas vezes negligenciando as dimensões sociais e raciais das políticas fiscais. No entanto, a austeridade fiscal, com sua ênfase na redução de gastos e no equilíbrio das contas públicas, não apenas limita o alcance das políticas sociais necessárias para mitigar desigualdades históricas, mas também perpetua o racismo estrutural ao agravar a exclusão e a marginalização das populações negras e outras minorias. Para alcançar uma justiça fiscal genuína, é crucial reavaliar as abordagens do direito tributário, incorporando uma análise crítica que considere o impacto das políticas fiscais sobre as disparidades raciais e sociais. Isso requer um esforço para alinhar a legislação e a prática tributária com princípios de equidade e inclusão, reconhecendo que a efetiva redução das desigualdades sociais e raciais exige uma abordagem holística que vá além dos limites da economia pura e incorpore a justiça social como um objetivo fundamental.
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